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PREFEITURA 00 MUNIClplO DE AMÊRICO BRASILlENSE 

L E I N2.432/Bl 
De 23 de Novembro de 1.981 

AUTORIZA A CONSTITUIÇÃO DE EfPRESA lli~IICI
PAL ~E HABITAQXO. 

o PREFEITO DO MTJNICIPIO DE AMÉRIca RttASILIENSE, Estado 
de são Paulo, de aoôrdo com o que decretou a Câmara ~hmicipal, em aes 
são ordinária de 16 de Novembro do corrente ano, promulga a seguinte-
1ei.-

Artigo lQ.- Fica o Executivo MuniCipal autorizado a -
promover medidas e atos necessários à constituição da EMPRESA MUNICI
PAL DE BA][TAQIO DE AMÉRICO BRASILI~~SEf E.M.H.~B.f dotada de perso
nalidade jur1dica de direito privado, com patr~ônio próprio e auton~ 
mia administrativa. 

Artigo 22.- A Empresa terá por objetivo executar a po
lítica habitacional do Munic!pio, em harmonia com os planos e progra
mas do governo municipal, visando contribuir para a diminuição do 
lIdeficit 't de habitação populares, cabendo-lhe todos os direitos e de
veres estabelecidos nas normas do BNR, que disoiplinam a atuação des
ta e~resa. 

Artigo 3Q.- Para a consecução de seus ObjetiVOS, compe 
tirá à Empresa:-

I- Estudar, planejar, exeoutar, direta ou indiretamen
te, os projetos relativos à habitação popular, observada a legislação 
federal pertinente ao assunto: 

II- Contratar financiamento dentro do Sistema Financei
ro de Habitação (SFH), para. a execução dos programas e planos rel.aci2, 
nados com a construção de unidades habitacionais populares; 

III- hipoteoar os bens imóveis competentes de seu patri
mônio, excluídos aqueles que constituem o seu capital social, para os 
fins previstos no inoiso 11 deste artigo; 

IV- celebrar convêniOS, contratos, acordos com entida -
ães públicas ou particulares, visando a realização de seus objetivos; 

y- realizar todos os demais atos compatíveis com as 
suas finalidades; 

VI- receber os empréstimos do BNH, repassados pelO Age~ 
te Financeiro com vistas à realização dos objetivos previstos no inci 
so I; 

VII- comercializar com os Beneficiários Finais as unida
des habitacionais prOduzidas, de acordo com as normas do BNR; 

VIII- assumir a responsabilidade direta pelOS custos das 
obras de infra-estrutura e e~uipamento comunitário e outras obras es
peciais absolutamente necessárias, incluídas ou não nos empréstimOS, 
custos estes que 11ão poderão ser rateados entre os Beneficiários Fi -
nais; 

IX- promover o exame da situação sócio-econômica dos 
beLeficiários e dos documentos necessários à comercialização dos imó-
veis; 
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:z: :z:- respOl18&blliS8.'rl-s. pela ad.:tD:t.~ão da oba, Cl1l8 
poderá eU' tei_ por anta prÓpria 1:II.io1&t1 ... 0Il at%'ll'l'éíí d. _presa e!. 
p •• 1al1 .... , 0880 .. 08 sol:1dar1~te re8~ .... 1 _ rade ... -
qu,i.quer 4aD.eIJ qae 'nu. a ooo:rrer. 

. A.rti&O 41.- O oa»1 tal .001&1 la :lapre.a • Ie CrI •••••• 
2. OGC). Me, 10 (doia IIi.llt.Se. 4. oru.ires), _tal.... 81L.80r.t.;0 pelO 
JlaBic:t,10. . 

.I..rt1ce 51.- O eap:l:ul polar' aer :lIlteanJ,1l84. _ 41-
Ü8UO, Tal.ree, ,_ .w.1. • ...... 1., .stes 'U1d.M8 »ele ftler -ar. 
:N8poa4ea. • .... l'1.,ão f'e1 t. J"llo .s.z.gão o_pete.te ta Pret.i1rara. 

, .Ari1p '1.- C) o.,it81 :I.D.181a1, ... .,..s 1ntepa11la1o 
p04.~ eer 8,..eDtato ae41aD.te • 1aOOrp8J.'8Ç1o ,. dotagles 829-'" -
r1aa qu 1M fona O0Jl81paa •• lU' .1 ... 40 lI&en.t1ft • n ............. 
ra.tea da aftl.1 .. 1o elo .ti ..... 

..lri;tce '1.- 1. JIIIpre •• fica fanliad •• à1:t1r ao ... 
oap1'hl. aocU]. • part10:1p&9~ te .... 14aul.. 4. ..:lJaistraq.., iJI'1nta 
,. 1Iaa10!plo. 

• ~o 1Ja1 ••• - .1 puUoiJ89M 'e tu tn._ .... -
&rt1Be .e~ f.ita .. 41u.te a altera0" 4 .. :lata'i1rt.e 4a lIIIpresa. per 
'aoret. do Prefe11e IUniQ1pa1 • 

.lriip 81.- _eU:tr ... ftO'U:NOS t1naace1fta la Ba..PI'.-
8a: 

1- ... 40&91 •• de b •• ~1., a4fl11,1llu t ... ter.1a1 4e 
cOIl8trao"-, ut_Íli08, e· ... todo. qulqur , •• auaoet!ft1 4e "JN-
01 .. '" .ooah:Loal 

II- o prod:a:io ............ 4e "eu 'e _tenda aa.ní -
.. " __ L 111- dO'i&9f:te. 0l'9 __ táriu ou. CJX1t4:1toa adiei_ai. 40 

If- recara~8 pro'YG.1. __ • ie ouu.a fOA"._ 
J.rtigo 91.- .1 _na ••• ~ ".1Di.u.aa :por 1111& D1re-

to:r:La, •• aU'1baitõ •• eDcut1 ..... , ... rema.raçlo, e •• 8 ...... rt'1-
90S aerão oo.as14.raa •• 'e alta rel .... oia ~ .'Jga1eíplO. 

. .lriip 101. - J. D1:retor1a •• ~ eoapea~a 4e 3 (trê.) -
_'broa: Pre.idente, Diretor ~_oe1ro • Diretor ~éen1 ...... ,.:s.1iI!. 
t1ft_ 

Parágra:to Pr.lae1N. - 8. __ !'Os ta D1%'etoria .. n. 11 -~:at ........ 0. pelO Prefeito por 1111. -.4&t. de 4018 _., tanlta .. . -
4a a "COA4'a9 .... 

" . ~. lepa4o.- o. D1reW~ ..... &4 •• tarão ."1!. 
ft9~ .PlDl:1ea ,. -_ ao ato da po8 •• e no téa1ao 40 "1'0(010 'o -
e arco. 

.l:rti&o 111. - O. Diretores terão 8UU atr:l.1nd.t". fi:I;! 
4 .. :ao8 Ba __ "o. da :lm.pre .... 

J,rti80 121. - .1 lIt.pre.a "~ ,.. Oo ... lllo H~Oal oou"1 
tU40 de 3 (..n8) II6i81IIM. det1... e aaplAm.. 4. 19aa1 a_n, •• 
o ... dato 4e 2 (d01a) aoa, 1ntioatloa l1~1;e pelo Pref.1te. 

P~o &1eo.- Ooapet1r.i ao O ... elU fteelll ezu1-
nar • a1t1.r pareeer 801lft ba18DÇo., bal8l' ... ".1; •• , pre.1;aqÃo aa'Il&l 4. 
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OODt ..... ~ ... ia OOM eDro'r as 4eu18 .. tri1nl19ÕM .. u... •• 
.. ooa"",,, 4u o_'tu 4a lIIapnJ ... 

..t.nip 131.- Por ato do Prefe1to •• rio ooloca4os à. di,! 
poti9'" 4a 1III:pre8" 8.rr.l.4.0re8 au.101pa1.a :Ja,:N. prntllOlo de .en1908, -
... P8~1I111O de .... yenoiun1;08 e 4-.1a "f'U).Upu dos 1'8speoti""8 oq 
108 • 

.I.z1;1cO 141.- .1 1iIII".a, seus beu • ..m.90e, paulo 
a.e ue:nolo a. tributo. aa1Q1pa1e. 

. .lrtiiBO 151.- .l içortâota _ 4UlLeiro 1lUl1sa4a Da 1D 
tqn11saa;1o do oapital sooial 4a _pre •••• ~ real1sa4a ... t __ .~ 
tara 4e oi441to •• p.oial • 

.1ri1p 161.- ftoa o :&:acrat1TO JluD.101pal autoriM40 • 
tom •• er .ftl 4a Pret.1tv& ... o1'trqa.. 4e o~di1;o que n.na .... r -
oORtr&Í4ae ,.1& 8001.484. ariala por •• 1;& le1. 

~ .trU.,. 171.- ..... 1.1 eatn.Z'i _ "f'1pr .. dda b na 
P'lb11oat;~. 

P.rete1 tu.ra 40 lIut.101pio 4e J,afr1oo ... 111.... 808 23 de ...... ro te -
1.981. (lma.u, !lOTeoa" • oitenta e.> • 

.&.atcm1o hftt 
lret.l_ ~1pal 

h'b1ioada Da Se"nt&r1a da Prete1tu:N. JIaa101J11 _ data npra. 


